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PARECER too 2 
,COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PRESIDENTE: Rodrigo.Cézar Furtado de Almeida 

ASSUNTO: Projeto de Lei n° 069/2024 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação se reúnem nesta 

data, para lavratura e processamento deste pai-ece7. 

Trata-se de apresentação de Projeto de Lei que institui o Dia 

Municipal de Conscientização sobre a Paralisia Cerebral a ser celebrado 

anualmente no dia 06 de outubro, conforme disposto em seu Art. 1°, no 

Município de Volta Redonda. Diante do Parecer exarado pela Procuradoria 

juridica desta Casa Legislativa, é possível verificar que o tema está inserido na 

esfera.de competência legislativa municipal, pois cuida do assunto de interesse 

local, sem invadir a esfera de compet6ncia do Poder Executivo Municipal, 

respeitando as regras previstas na Constituição da Republica Federativa dc 

Brasil e a Lei Orgânica Municipal. 

Sendo assim, esta comissão é de parecer favorável à tramitação do 

presente projeto: 

Sala Getúlio Var as, 12 de sete bro 024. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO, TOMADA DE CONTAS E ORÇAMENTO. 
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JOSÉ HUMBERTO ALBERTASSI JUNIOR 
Membro 

de 2024. 



APROVADO 
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COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
RELATOR: Vereador: Jcvv,au. 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N° 69/2024. 

iWoev4ve 

Sala Getúlio Vargas, 4 al de 4-47z_NATAP de 2024. 

A sinatura do Relator 



APROVADO EM IL IC'Ci /2024. 

e retdrio 


